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ATA DA OCTOGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - BIÊNIO 2013/2015 
                                  

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às nove horas, compareceram na Sala 
de Reuniões da Defensoria Pública do Estado, localizada na Avenida Duque de Caxias, nº 102/104, bairro 
Ribeira, Natal/RN, o membro nato do Conselho Superior da Defensoria Pública, Dra. Jeanne Karenina 
Santiago Bezerra (Defensora Pública-Geral do Estado), Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha (Corregedor-
Geral da Defensoria Pública do Estado), os membros eleitos titulares Dra. Fabrícia Conceição Gomes 
Gaudêncio e Dr. Rodrigo Gomes da Costa Lira, para participar da Octogésima Quinta Sessão Ordinária do 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte do biênio 2013/2015. 
Justificadas as ausências do membro-nato Dr. Nelson Murilo de Souza Lemos Neto (Subdefensor Público-
Geral do Estado) e dos membros titulares Dra. Suyane Iasnaya Bezerra de Góis Saldanha, Dra. Anna Karina 
Freitas de Oliveira e Dra. Joana D’arc de Almeida Bezerra Carvalho. Presente o Representante da Associação 
dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte – ADPERN, Dr. Bruno Henrique Magalhães 
Branco. Havendo quórum, foi declarada aberta a sessão, passando-se à deliberação do processo: Processo nº 
27772/2015-2, Assunto: Solicitação de Providências – Suspensão do primeiro atendimento cível do Núcleo de 
Caicó. Interessado: Rodrigo Gomes da Costa Lira. Antes de iniciada a apreciação do referido processo, o 
Conselheiro Rodrigo Gomes da Costa Lira declarou-se impedido de votar por ter interesse no feito. O 
Conselho, à unanimidade, decidiu pelo acolhimento integral do pedido, autorizando a suspensão do primeiro 
atendimento cível do núcleo de Caicó, salvo nos casos de urgência, condicionada tal suspensão à contratação 
dos estagiários a auxiliar no desempenho dos trabalhos prestados, cuja seleção simplificada se encontra em 
tramitação.Nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada a presente sessão. Eu, 
_______________________________________, Paula Batista da Trindade, lavrei a presente, a qual, foilida e 
aprovada nesta sessão. 
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